
AUTÓGRAFO Nº 324/2011

A  Câmara  Municipal  de  Jaboticabal,  no  uso  de  suas
atribuições legais, na  Sessão Ordinária realizada no dia  21
de fevereiro de 2011, aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Denomina de ANTONIO THOMAZ, a Rua 13 do futuro Loteamento Morada do Campo, e dá
outras providências.

Autor: Vereador Dr. Mauro Henrique Cenço

Art.  1º -  Fica  denominada de  ANTONIO THOMAZ,  a Rua 13 do futuro Loteamento
Morada do Campo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Dorival Borsari", 21 de fevereiro de 2011
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